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eAtVH!lr3, rnunlclpal de jundla; 
B$tado dOi ...r:k:> p".,.C;> 

A Oâmara l,u,oj.cipal. de .Tund!lÚ, Estado da Silo -
P,,!Üo, de""atou e ett, CAlILOS Ul'IGARll, na quaUdade de seu Presi
dante, no uso da.s atribu1ç1lea que me SM conferidas por l.Id, f,!l 

ço baixar o seguinte DECRETO ~'aIB~VO._ 

Art. l.!l - Fica <loncediÓD o tftUlo de "Cidadão 
jund1al.e!le" ao lIl'. l'lALTER CARllEIRO AFJi.u;m. 

Art. 2~ - Este decreto entre em v1gor na data 
da ll1l!l publicação. 

Art. 3ll - F.avogsm-se as <tlSPOUÇÕéS em contrn-

CÔIllara lIUll101pal da JUndia!. em dois de outu
bro de :mU novecentos e setenta e cinco. (r::>2/lIJ/l 975) 

llegisUado li! pllblloado na Secretaria Geral da 
Câmara Hunicipal de .Tund;!.lÚ. m dois de outubro de :mU noveC"ll
tos" setanta a <rl.ncco. (02/10/1 975) 

(I 
(Gu5J1 z Marcos P 

D:!.mtor Geral. 
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